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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

ENTRE A

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO

IO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

CONDIÇÕES PARTICULARES PE CONTRATAÇÃO

m
Pelo presente instrumento de Contrato de Empréstimo que celebram a Corporação Andina de
Fomento, doravante denominada CAF, representada neste atos por seu Diretor Representante nó

Brasil,Senhor Jaime Manuel Holguin Torres, devidamente autorizado, por uma Parte; é por outra
parte, o Município de Sobral, da República Federativa do Brasil, doravante denominado
“Mutuário", representado neste ato pelo Senhor Ivo Ferreira Gomes, na qualidade de Chefe do
Poder Executivo, devidamente.autorizado, nos termos e condições a seguir expostos:

Considerando»-

Considerando que o Mutuário solicitou à CAF um empréstimo para financiar paroialménte o
Programa de Desenvolvimento Soetoambiental de Sobral - PRODESOL, doravante denominado
‘‘Programa". “.ir-.isíji;.:;!!: I1

Considerando que a CAF considerou que o Programa é elegível para o financiamento e,

consequentemente, consentiu em aprovar o empréstimo em favor do Mutuário, sujeito âos termos
e condições estipulados nq presente documento.

Considerando que as obrigações financeiras do Contrato serão garantidas sôlídariamente pela
República Federativa do Brasil,- doravante denominada “Garantidor", em conformidade com o
Anexo C (“Contrato de Garantia").

CLAUSULA PRIMEIRA,: Objeto do Empréstimo

De acordo com as cláusulas do presente Contrato de Empréstimo é sujeito às condições nelas
estabelecidas, a CAF se compromete a emprestar -ao Mutuário, Soba forma de mútuo, o montante
indicado na Cláusula Segunda, e o Mutuário o aceita com a obrigação de utilizá-lo exçiusivamente

para financiar o Programa a ser executado no Muaicípio de Sobral, bem como-a amortizá-lo nas
condições pactuadas neste Contrato d,P Empréstimo.
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CLÁUSULA SECUNDA: Montante do Empréstimo

De acordo com as- cláusulas do presente,Contrato, 0 empréstimo quoa CAP concede ao Mutuárip

será de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de Dólares).

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazos do Contrato de Empréstimo

O empréstimo terá um praza total de 16 (dezesseis) anos, incluído o Prazo dc Carência de 66
(sessenta e seis) meses, contado a partir da assinatura do presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA: Aplicação dos Recursos do Programa

O Mutuário concorda expressamente que os recursos do empréstimo serão destinados a financiar
unicamente gastos dõ Programa, .incluindo os seguintes itens: (i) obras; (ii) .aquisição e instalação
de bens e equipamentos; (iií) contratação de estudos c projetos, consultorias e serviços; e (iv)
gastos do avaliação ecomissão ,de financiamento do empréstimo CAF,

O Programa está descrito de forma detalhada no Anexo “B”, parte integrante do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: Q “Órgão Executor”

As funções do Órgão Executor, conforme indicadas no Anexo fCA’\ ficarão sob a responsabilidade
da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente (“SEUMA”) da Prefeitura Municipal de Sobral, ou
outro órgão que vier a sucedê-la com atribuições similares, por intermédio da estrutura técnico-
adraimstratíva.coordenada pela Unidade de Gerenciamento do Programa C’UGP”).

CLÁUSULA SEXTA: Prazos para Solicitar PrimeiroTêlJltimo Desembolsos dos Recursos
do Empréstimo

O Mutuário terá um prazo de até 6 (seis) meses para solicitar n primeiro desembolso, e dc,até 60
(sessenta) meSes para solicitar o úitintò desembolso dó empréstimo. Esses prazos serão contados
a partfr da data de assinatura do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Condições Especiais de Desembolso dos Recursos do Empréstimo

Os desembolsas do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento, por parte do Mutuário, das
condições estabelecidas na Cláusula 5 do Anexo "A’f e das condições especiais abaixo, de forma
quea CAF considere .satisfatória:

n
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A, Prévias aó primeiro desembolso

Apresentar:
L Evidência de que: (i),a UGP foi.criada; e (ii) qaeo Coordenador Geral assumiu suas fUnções.
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Manual Operacional do Programa (MOP), conforme requerido pela CAF.

B, Prévias à licitação de cada obra, grupo de obras oú supervisão

;ít Apresentar em pelo menos 15 (quinze) dias corridos antes de iniciar cadâ licitação:
a. O edital de licitação para contratação da obra, incluindo projetos de engenharia,
especificações técnicas gerais e específicas, bem como especificações ambientais c sociais.
b. O edital de licitação para supervisão técnica e ambiental das' obras, incluindo os termos de

referência. Caso a referida supervisão seja realizada por um órgão da Prefeitura, descrever a
estrutura organizacional e a equipe proposta para realizar as tarefas correspondentes,
G, Cópia de estudos ambientais exigidos de acordo com a legislação ambiental vigente.

2. Para aqueles projetos licitados ou que tenham ohraS iniciadas aftteriofmente ã data da assinatura
deste contrato de empréstimo, apresentar evidência do cumprimento das condições prévias à
licitação e ao início de,cada obra.

C. Prévias a cada licitação de consultoria

Apresentar, em até lí (quinze) dias. corados, antes do iftício de cada licitação, o edital para a
contratação dos serviços de consultoria, incluindo Seus anexos,

D. Prévias ao início de cada obra ou grupo de obras

Apresentar em pelo menos 15 (quinze) dias corridos antes do início de cada obra ou grupo de

obras* !Mi ::
1 *" 1 jil :: i! ' 1

1, As respectivas homologações emitidas pelo Mutuário nas quais conste que cada uma das
contratações no âmbito do Programa está.em conformidade com a legislação brasileira vigente
relativa a licitações e contratações com a administração pública.

2, Cópia das publicações realizadas, das atas de avaliação de ofertas, do ato de adjudicação e dos
contratos assinados.

St, Cópia do contrato assinado desupervisão técnica e ambiental.
4;, Cópia das respectivas autorizações ambientais vigentes, estabelecidas pela legislação nacional

e aplicáveis. 1

5. Cronograma atualizado de execução física e financeira.
6. Ações de gestão das interferências dos serviços afetados pela obra, incluindo cronograma,

orçamentos e responsáveis,,
7. Ações de comunicação eresolução de conflitos relacionados à execução das obras.
8, Evidência de liberaçãodas áreas de intervenção ou plano dc desapropriação e reassentamento,

se>aplicável.
Medidas de gerenciamento do tráfego em áreas de influência das obras, cujo conteúdo mínimo

será estabelecido no MOP.
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E. Durante o período de desembolsos

1. Apresentar o- instrumento de criação do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
da Região Metropolitana de Sobral.

2. Dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar do primeiro desembolso do empréstimo, o
Mutuário contratará auditoria externa com reeonheeida Capacidade técnica* com a finalidade
íle auditar anuajmente, durante Q período de desembolso do empréstimo, os procedimentos de
contratação de acordo com.a legislação.aplicável, do cumprimento das cláusulas contratuais e
do uso dos recursos do Programa,

|

íi, Apresentar evidência de: (i) que durante o segundo semestre de cada ano foram incluídos
aportes locais para o Programa no Projeto de Lei Qrçameotária Anual (PLOA); e (ii) até 15
(quinze) dias contados a partir da publicação da Lei Orçamentaria Anual (LOA), dotação
orçamentáría aprovada dos aportes locais para o exercício,

4. Apresentar evidência do aporte de. recursos de contrapartida local, conforme o pari pas.su
estabelecido no quadro de usos e fontes do Programa, A verificação se dará quando a
comprovação dos desembolsos atingir os percentuais de 30% (trinta por cento), 60% (sessenta

por cento) e >9,0% (noventa por cento) do total.
$j. Ao atingir 50% (cinquenta por cento) dos desemboísos dos recursos do empréstimo, apresentar

um relatório com o progresso na implementação do Plano de Arborização de Sobral e na
preparação dos estudos ambientais e de mudança climática, relacionados com recursos
hídricos, vulnerabilidade e de emissão de gases d,e efeito estofa e plano de gestão ambiental
de pelo menos uma unidade dê conservação ambiental.
Ao atingir 80% (oitenta por cento) dos desembolsos de recursos do empréstimo, para cada
tipologiade obra do Programa, apresentar um relatório indicando as, atividades previstas de
operação c manutenção, assegurando sua conservação por pelo meuos 5 (cinco) anos, com o
critério e conteúdo especificado no MOP,

li, Após o recebimento de cada obra ou conjunto de obras, apresentar evidência do início das
gestões para a obtenção da licença ambiental de operação de cada uma delas ou outras
autorizações, conforme corresponda, de acordo com a legislação aplicável.

8, Relatórios, Apresentar os seguintes relatórios, de acordo com o conteúdo indicado no MOP:
a. Relatório Inicial: Noprazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato de

empréstimo.
b. Semestrais. Relatórios de progresso no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após 30

de junho e 31 de dezembro de cada ano.
c. Anuais. Relatório de auditoria externa do Programa no prazo dc 120 (cento e vinte)

dias após o encerramento de cada ano fiscal. Na hipótese da assinatura do contrato
ocorrer após 10 de outubro e mediante acordo entre o Mutuário ea CAF, o relatório
anual do primeiro ano poderá ser entregue no relatório anual do ano subsequente.

d. Meio teima. Ao atingir $0% (cinquenta por cento) dos desembolsos ou aos 30
(trintã) meses do primeiro desembolso, a CAFpoderá solicitar Sua apresentação.

e. Final. Noprazode120 (cento e vinte.) dias, contados a partir do último desembolso.
£ Outros relatórios que â CAF razoavelmente solicite durante a. execução do

Programa.
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9. Apresentar previamentfe, para análise da CAF, qualquer modificação no escopo, custo ou prazo
dos projetos on outras ações financiadas com recursos do empréstimo.

10. Observar as Salvaguardas Ambientais e Sociais aplicáveis às operações da CAPe a legislação
ambiental vigente.

CLÁUSULA OITAVA: Reembolso de Investimentos e Gastos. Reconhecimento de Recursos
de Contrapartida.

A CAF, a pedido do Mutuário e/ou do Órgão Executor poderá realizar o reembolso de
investimentos c,gastos do Programa efetuados com recursos próprios a partir da data dc aprovação
do financiamento pela CAF até a data do primeiro desembolso, conforme o orçamento do
Programa. Esse reembolso não poderá, exceder 20% (vinte por cento) do total do empréstimo, e

será utilizado, exclusivamenle para reembolsar investimentos e gastos elegíveis pela CAF,
correspondentes a Obras, bens, consultorias e serviços executados que sejam parte do Programa.
(Quadrode Usos Fontes do Programa-Anexo “B”). Poderão ser reconhecidos gastos com estudos
de pré-ínvestimento realizados com antecedência de 18 (dezoito) meses da data da aprovação da
operação pela CAF.

Adicionalmente, o Mutuário e/ou o órgão Executor poderá solicitar à CAF o reconhecimento de

investimentos e gastos Considerados elegíveis como recursos de contrapartida local exècutados efn

obras do Programa realizadas a partir de 29 de novembfo-de 2017, data da Resolução n° 15/0122
da Comissão de Financiamentos Externos (CQFIEX); -até' a data do primeiro desembolso do
empréstimo. -‘f

CLÁUSULA NONA: Amortização do Empréstimo

O empréstimo será amortizado pelo Mutuário mediante o pagamento de parcelas semestrais,

consecutivas é preferencialmente iguais, acrescidas dos juros no vencimenio de cada uma das
parcelas. O pagamento da primeira parcela semestral de amortização do principal efetuar-se-á aos
66 (sessenta e seis) meses, contadosa partir da data da assinatura do presente Contrato.

Havendo qualquer atraso no pagamento das parcelas de amortização antes mencionadas, a CAF
terá direito de cobrar Juros de Mora, sem prejuízo de suspender as obrigações a seti cargo e/ou
declarar vencimento antecipado do presente empréstimo, de acordo com o disposto nas Cláusulas:
16 e 18 do Anexo “A”.

.

VCLÁUSULA DÉCIMA: Juros

a) O Mutuário obriga-se a pagar semestralmente à CAF os juiM sobre òs saldos devedores do
principal do empréstimo à taxa anual variável que resulte da soma da taxa L1BOR para
empréstimos de 6 (seís) meses, aplicávelao período de juros, mats a margem de 1,85% (una virgula

oitenta e cinco por cento) anuais.
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Do mesmo modo, será aplicado ô estabelecido na Cláusula Décima Primeira das Condições
Particulares de Contratação enoitem6,t, da Cláusula 6, do Anexo “A”.

(b) Para o caso de mora, o Mutuário obriga-se a pagar à.CAF, além dos juros estabelecidos no
item anterior, 2,0% (dpispor pento) anuais.

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido no item 6.2, da Cláusula 6, do Anexo “A”.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Financiamento Compensatório

Durante o período de 8 (oito) anos contados a partir da data de início da vigência do presente
Contrato, a CAFse obriga a financiar 10 (dez) pontos básicos anuais da taxa de juros estabelecida
na Cláusula Décirta, Dessa forma, amargem,citada nôitera (a) da Cláusula anterior corresponderá
a 1/75% (um vírgula setenta e cinco por cento) anuais. Esse financiamento será realizado com
recursos do Fundo de Financiamento Compensatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Comissão de Compromisso

O Mutuário pagará à CAF uma comissão denominada ‘Comissão de Compromissoÿ por colocar
à disposição do Mutuário o crédito especificado ná Cláusula Segunda. Essa comissão será
equivalente a 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) anual, aplicado sobre os saldos não
desembolsados do empréstimo, O pagamento desça comissão será efetuado em Dólares, no
vencimento de cada parcela semestral, até o momento em que cesse tal obrigação, segundo o
disposto no último parágrafo destaCláusula. __
A comissão será calculada em dias corridos, com base num período de 360 (trezentos e sessenta)

dias por ãno. .

A comissão será devida a partir do vencimento do primeiro semestre de vigência do presente
Contrato de Empréstimo ecessará, no todo ou em parte, na medida em que:

© tenha sido desembolsada parte ou a totalidade do empréstimoÿ ou

(li): tenha ficado total ou pareialmonte sem efeito a obrigação de desembolsar o empfcsrimo,
de acordo comas Cláusulas 4 l‘4e 16 do Anexo “A”$ ou,

(iii) tenham sido suspensos os desembolsos poreatisas nao imputáveis ás Partes, conforme a
Cláusula 17 do Anexo “A*

O,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Comissão de Financiamento e Gastos de Avaliação
g

€> r



FL. 5tS :%
rro

a) 0 Mutuário pagará à CAF somente uma vez uma comissão denominada "Comissão de
Financiamento” pela concessão do empréstimo,. Essa comissãp Será equivalente a Q,S5% (zero
vírgula aítentae cinco por cento) do montante ihdicado na Cláusula Segunda do presente Contrato,

e será devida a partir do início da yigência deste Contrato de Empréstimo. O pagamento dessa
comissão será efetuado, em Dólares, no mais tardar, quando se realize o primeiro desembolso do

empréstimo,

b) Alem disso, o Mutuário pagará diretamente à GAF-íLSoma de US$ 50.000,00 (cinquenta mil
Dólares) a título de gastos de avaliação. O pagamento dos gastos de avaliação deverá ser efetuado
em Dólares no momento em que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Publicidade

O Mutuário coordenará com a CAF ainclusão do nome e.do logotipo que a identifique em todos
os cartazes, avisos, anúncios, placas, publicações ou qualquer outro meio de divulgação do
Programa, ou nos documentos: convocatórios relativos à licitação pública de obras ou serviços
correlates.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Garantia

Simultaneamente a este Contrato, a CAFe o Garantidor assinam ura Contrato deGarantia (Anexo
”C”), em que são garantidas todas as obrigações relativas ao pagamento do serviço da dívida
(principal, juros e comissões) contraídas pelo Mutuário no presente Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Comunicações

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, relacionados ao presente Contrato, deverá
efetuar-se por escrito e será considerado efetivo ou enviado por uma das Partes à outra, quando
entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto no caso de arbitragem, que deverá
ocorrer mediante recibo de notificação aos respectivos endereços a seguir:

À CAF

o

Sliitíii
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CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO
SAF Sul, Quadra 02, Lote 04
Edifício Via Esplanada- sala 404
CEP: 70070-600
Tei: + 55 (61)2191.8600

brasil@caf,com

Endereço:

\

Ao Mutuário
Endereço; Prefeitura Municipal de Sobrai

*Y
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Rua Viriato de Medeiros,1250 - Bairro- Centro
CEP 62.011-060
Sobral-Ceará
ivo@sobral.ee.gov.br
(88)36.77-1108

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Cópia de Correspondência \

A CAF e o Mutuário enviarão cópia dc toda correspondência relativa à execução do Programa
para;

O SECRETARIA DE ASSUNTQS INTERNACIONAIS
Ministério doPlanejamento, Orçamento e Gestão“

Esplanada dos Ministérios.,,Bloco *'K”, 8° Andar
CEP-70040-906 Brasília - Distrito Federal- Brasil
Tel Nt' +55(61) 2020.4202
E-mail: seain@oianeiamenfo.gov.br

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa â execução financeira do

Programa para:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Proeuradóriá-Gerai’da.Fazenda Naciotiál
Coordenação-Gerál de OperaçSen Fmanceíras.dà União
Esplanada dos Ministérios, Bloco “F , 8o Andar, sala803
CEP-70Q40-900 Brasília - Distrito Federal - Brasil
Tel N° + 55 (61) 3412.2842
E-mail: a|•)oiocolidf.nigfn@t>gfn.govÿbl, !

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública
Esplanada dos Ministérios-Bloco P-Ed, Anexo-Ala A
Io Andan Sala 121
Brasília-DF- Brasil
CEP 70048-900.
Tel No. + 55 (61)3412.3518
E-mail: codív,d Lsm@tesou ro.gov.br

n

\

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Modificações
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Tada modificação que se incorpore às disposições deste Contrato,deverá serfeita de comum acordo
enire a CAF, o Mutuário eo Garantidor por meia de carta ou dé aditivo, a critério da CAF.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA; Arbitragem

Toda controvérsia que surja entre as Fartes, decorrentes da interpretação ou da aplicação do
presente Contrato, e que não se solucione por acordo entre as Partes, deverá ser submetida à
decisão do Tribunal Arbitrai, na forma estabelecida na Cláusula 29 do Anexo “A” deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Estipulações Contratuais c Jurisdição Competente

O presente Contrato cie Empréstimo reger-se-á peias estipulações contidas neste documento e pelô

estabelecido nos Anexos “A”, “B” e”C\ que são partes integrantes deste Contrato. Os direitos e
obrigações estabelecidos nos referidos instrumentos são válidos e exigíveis de acordo com os
termos nele contidos.

As Partesst submetem à jurisdição do país do Mutuário, cujos, juízes e tribunais poderão conhecer
de todo assunto que não seja de competência exclusiva do Tribunal Arbitrai, de acordo Com o
disposto na Cláusula 29 do Anexo “A” deste Contrato. —
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Prevalência entre os Documentos do Empréstimo

Em caso de discrepância, as condições estabelecidas no presente documento ou em Suas
posteriores modificações prevalecerão sobre aquelas contidas nas Condições Gerais de
Contratação do Anexa “A’*.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Vigência

As Partes concordam que o presente Contrato entraráem itigor na data de sua assinaturaeencerrar-
se-á com o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no prc,soutc Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Anexos

São partes integrantes do presente Contrato, os seguintes anexos:

Anexo “A’4: Condições Gerais de Contratação,
Anexo Descrição do Programa,
Anexo Contratô de Garantia-

As Partes, em comum acordo, assinam o presente Contrato de Empréstimo em. .3 (tits> vias
originais m idioma português (Brasil), na cidade dirimsflía - Distrito Federal, Republica
Federativa do Brasil, no dia 14 de novembro de 2018,
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Ivo Ferreira Gomes
Pre eito do Município de Sobrai

Jaime Manuel Holguin Torres
Diretor Representante da CAF
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ANEXO “A”

CQNDICÕES GERAIS DE CONTRATACÀO

CONTRATO PE EMPRÉSTIMO ENTRE A

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO

EO

MUNICÍPIO DE SOBRALo
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CLÁUSULA L- GENERALIDADES

Definições
Os termos detalhados a seguir terão o seguinte significado para efeitos da presente
Contratóí

.1,1

As Partes
No presente Contrato $ão de um lado a CAF g, do outro, o “Mutuário”.

CAF
•Corporação Andina de Fomento-CAF. instituição financeira multilateral de Direito

Internacional Público, criada por meio de Convénio Constitutivo de 7 dc fevereiro de
1968. É a financiadora no Contrato de Empréstimo, e quem assume os direitos e as
obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições Gerais de
Contratação.

Condições Gerais de Contratação .
Regras de caráter geral que serão de aplicação obrigatória à relação jurídica entre a » /
Corporação Andina de Fomento, doravante depomínadâ CAF, ha qualidade dc \i
financiadora, e o beneficiário do crédito, doravante denominado Mutuário.
Este documento será incorporado como um anexo às Condições Particulares dq

Contrataçãopactuadas entre a CAF;e o Mutuário.

Condições Particulares de Contratação
Acordos que regulam a relação especifica entre a CAF e o Mutuário, contidos no
documento de -Condições Particulares de Contratação e anelos correspondentes, de
aplicação obrigatória paraos Partes contratantes.

f~\

r



%
FL.So %

líá rí£)
iV

é1

:

Contrato dç Garantia
Acordo celebrado entre a República Federativa do Brasil e a CAF, por nieio do qual
a primeira constitui garantia em favor da segunda, de, acordo cora os tertnos e
condições estabelecidos no Anexo “C”, parts-integrante das Condições Particulares
de Contratação.

Data de Pagamento de Juros
Significa, depois do primeiro desembolso do empréstimo, o último Dia Útil de cada
urá dos períodos de 6 (sets) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato.o
Desembolso

'

Ato peto qual a CAF transfere ao Mutuário uma determinada quantia de dinheiro, a
pedido deste c a débito do o-édito disponibilizado a seu favor.

Dia Útil
Exclusivamente para efeitos de determinar a data em que se- deva realizar um
desembolso ou um pagamento por capital, juros, comissões, gastos,, etc. do
empréstimo, significa um dia no qual os bancos estão abertos ao público na cidade de
Nova York (Estados Unidos da América); exelusivamenle para efeitos da
determinação da taxa LIBOR, o termo “Dia Útil” terá o significado assignado na
definição de L1BOR; e para qualquer outro propósito significa qualquer dia que não

seja sábado, domingo ou considerado como feriado, ha cidade de Brasília, República
Federativa do Brasil.

Dias / Semestre
Toda referência a “dias”, sem especificar Se-são dias corridos ou dias úteis, será
entendida como dias corridos. Qualquer prazo cujo vencimento corresponda a um dia
não útil (será prorrogado para o primeiro Dia Útil ímediatamente posterior). Essa
regra não se aplica quando o dia útil imediatamente posterior corresponda a outro
exercício anua), easb em que o vfencimento será nd último Dia Útil do exercício anual,

em que vence o prazo original,

Toda referência a semestre ou período semestral corresponderá a um período
ininterrupto de 6 (seis) meses. Se o período semestral vencer em um dia inexistente,

este se entenderá como prorrogado para o primeiro Dia Útil do mês posterior.

v

Documentos do Empréstimo
S
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Documentos que formalizam a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, eutre os
quais se incluem principalmente as Condições Particulares e as Condições Gerais de
Contratação. —
Dólares (US$)
Moeda corrente nos Estados Unidos dá América.

Força Maior ou Caso Fortuito
Causa natural ou provocada que produza um evento extraordinário, imprevisível e
inevitável, não imputável ao Mutuário ou à CAF, que impeça a execução de.alguma
obrigação distinta das obrigações de pagamento estabelecidas neste Contrato fel
favor da CAF, ou que determine seu cumprimento parcial, tardio ou incompleto, ou
a impossibilidade de cumprimento para quem está obrigado a realizar uma prestação.

O

Garantidor
República Federativa do Brasil.

LIBOR i

Taxa interbancária de Juros, em qualquer período de juros, sobre empréstimos
definidos em Dólares no período de6 (seis) meses, determinada pela ICE Benchmark
Administration Limited (“IBA’4) ou por qualquer outra pessoa jurídica que assuma a
administração de referidas taxas e publicada pela Reuters, ou seu sucessor, em sua
página LIBOROJ , por Bloomberg (ou sua sucessora), em sua página “BBAM” ou por
qualquer outro sistema de informação dc reputação inLernacional similar e que realize
a prestação de serviços de informação de taxas correspondentes, expressa como taxa

anual às 1ih de Londres, Inglaterra, e com 2 (dois) dias úteis antes do início do
Período de Juros. Com a finalidade exclusiva de determinar a LIBOR conforme aqui
definida, Dia Útil significa um dia em que os bancos estão abertos ao público nas
cidades de Nova Yofk, Estados Unidos da América e em que os bancos estão- abertos
para realização de transações no mercado interbancário de Londres, Inglaterra.

Se por algum motivo, na data determinada para fixação da taxa de juros, a taxa LIBOR
não for publicada, a CAF notificará ao Mutuário que, neste caso, a LIBOR referente
a esta data será determinada através do cálculo da média aritmética das taxas
oferecidas e informadas às 1 lh, ou próximo às 1 lh, de Nova York,2(dois) Dias Úteis

antes .do inicio de um período de Juros, para empréstimos em Dólares dos Estados
Unidos da América, através de doís QU mais dos principais bancos situados na,cidade
de Nova York, Estados Unidos da América, selecionados pela CAF. Com a finalidade
exclusiva de determinar a LIBOR conforme aqui definida, Dia Útil significa um dia
em que os bancosestão abertos ao público nas cidades dcNova York, Estados Unidos
da América e em que os bancos estão abertos para realização de. transações no

(p)
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mercado inierbancário de Lqndres, Inglaterra, somente para cotações obtidas às 11h
de Nova York* o termo Dia Útil significa um. dia em, que os bancos estão abertos ao
público na cidade de Nova York, Estados Unidos da América, Em todos os eventos
cm que a LIBOR não seja proporcionada em uma data de determinação de taxas de
juros, os cálculos aritméticos da CAF serão arredondados para cima, caso necessário,

;aos quatro decimais mats próximos. Todas as determinações da LIBOR serão feitas
pela CAF e serão conclusivas na ausência de erro manifesto,

Mutuário
Beneficiário da operação de empréstimo contratada com a CAF, que assume os
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições Gerais
de Contratação.

O

Período de Juros
Cada período de 6 (seis) meses que começa em urna Data de Pagamento de Juros e
termina ,no dia ímediatamenté anterior à Data de Pagamento, de Juros do período
seguinte. O primeiro Período de Juros significará o período que começa na data do
primeiro desembolso c termina no dia anterior à primeira Data de Pagamento de
Juros.

Prazo de Carência
Período de tempo transcorrido entre a data dç assinatura dQ Contrato e a data de
vencimento,da primeira parcela de amortização do empréstimo, Durante esse período
o Mutuário pagará à CAF os juros e comissões pactuados.

Í0 Nos casos em que o contexto permitir, as palavras grafadas no singular incluem o
pluraí e vice-versa.

1.Ji Os títulos das cláusulas foram estabelecidos para facilitar suá identificação, sem que
elès possam Contradizer o estabelecido no, texto da cláusula.

1.4 O atraso da CAF no exercício de qualquer de seus direitos, ou a omissão de seu
exercício, não poderá ser interpretado como uma renúncia a tais direitos, nem como
aceitação de acontecimentos' òu das circunstâncias em virtude das quais não puderam
ser exercidos,

V

CLÁUSULA,2.- CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

4

©:



r-u_si_

uo
%
%

iTV

Mediante a cclehração deste Contrato de Empréstimo, a CAF se compromete a desembolsai
uma determinada quantia em dinheiro em favor do Mutuário, e este se obriga a recebê-la,
utilizá-la e repagá-la nas condições pactuadas.

O Mutuário deverá utilizar os recursos provenientes do empréstimo, conforme o estabelecido
bás cláusulas das Condições Particulares de Contratação intituladas:’ "Objeto io
Empréstimo” e “Aplicação dos Recursos do Programa”, j
Biantedo descumprimento dessa obrigação, a CAF poderá declarar d vencimento antecipado
da dívida,sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso ã CAF não opte por
declarar o vencimento antecipado da dívida, poderá exigir do Mutuário a devolução cíos
referidos recursos, os quais serão restituídos dentro de 3 (três) dias após o requerimento,
aplicancloÿse o pagamento de juros a partir do momento em que foi efetuado o desembolso
correspondente, " 1 1

A CAF poderá requerer, a qualquer momento, os documentos e informações que considere
necessários1comprovação de que os recursos tenham sido utilizados de acòrdo com o
estipulado no Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 3,- MODALIDADES DOS DESEMBOLSOS

O Mutuário poderá solicitar à CAF que os deseMbolsôSdo empréstimo sejam efetuados nas
seguintes modalidades:

(a) Transferências diretas
A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta out para onde O Mutuário
solicitar, de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para .este tipo de
desembolso, sempre que as referidas transferências sejam superiores ao montante de
IJS$ 500.000,00 (quiiíhenlosmi) dólares). ,

:(bj Emissão dè Cartas de Crédito
A CAF.emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação
de serviços, em valor igual ou superior a US$ 100.000,00 (cem mil dólares) por
fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido na sua política normativa interna.
A solicitação para a emissão das referidas cartas de crédito deverá ser efetuada
segundo o modelo que a CAF coloque à disposição do Mutuário,

As comissões e custos cobrados pela CAFe pelos bancos correspondentes, utilizados
para este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá Q custo total destes.

(c) Fundo Rotativo
A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 26% (vinte por
cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de sua.

o
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utilização. Os recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para financiar: í)
gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ative» fixos, peças e partes de ativos
lixos e serviços técnicos até US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por fornecedor
de bens ou prestador deserviços. Esse montante poderá ser modificado pelaCAF, de
acordo com o estabelecido em suas normas internas.

A CAF poderá renovar total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for
utilizado e se solicitado pelo Mutuário* desde que seja justificado dentro do prazo e
cumpridas as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo.
,Os recursos deverão ser utilizados dentro dos Ô0 (noventa) dias seguintes ao
recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 12.0 (cento e vinte) dias
posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente
Contrato, o desembolso Será entendido como efetuado nà data em que os recursos
forem colocados à disposição do Mutuário.

O

(d) Outras modalidades
Qualquer outra modalidade acordada entre as Partes,

CLÁUSULA 4.- PRAZO PARA SOLICITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO

O Mutuário deverá solicitar jt CAF ,o desembolso do empréstimo e a CAF deverá tornâ-Io
efetivo, nos prazos estabelecidos na Cláusula das Condições Particulares de Contratação
intitulada “Prazos para Sòlídtar Primeiro e Último Desembolsos dos Recursos do
Empréstimo”.

Nenhum pedido de desembolso e nenhuma còmplementação de documentação pendenie,
referente ao desembolso, poderão ser apresentados pelo Mutuário à CAF após vencidos õs

prazos estipulados para o primeiro e o ultimo desembolsos. Nesses casos, a CAF sereserva
o direito de nãô efetuar o respective desembolso, enviando ao Mutuário uma comunicação
por escrito. Com antecedência mínima de30 (trinta) dias da data do vencimento dos referidos
prazos, poder-Se-4 solicitar uma prorrogação, a qual será devidamenle fundamentada,

facultado à CAF o direito de deferi-lã ou não, levando em consideração as razões expostas.

CLÁUSULA 5.- CONDIÇÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições
prévias por parte d.o Mutuário;

O

Para o primeiro desembolso;

Que a CAF tenha recebido um parecerTuridico sobre
(a)

disposições legais,
declarando que as obrigações contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo

Ê
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são válidas e exigíveisv O referido parecer deverá tratar de qualquer assunto que a
CAF considere pertinente. --

Para todos os desembolsos:

(i) Que o Mutuário tenha apresentado, por escrito, uma solicitação de
-desembolso, indicando a modalidade deste. Para isso, o Mutuário juntará, à
solicitação de desembolso os documentos que forem requeridos pela CAF.

(ii) . Que não sobrevenha nenhuma das circunstâncias descritas nas Cláusulas 16,
1?e 18 do presente Anexo.

CLÁUSULA 6.- JUROS

6.1 Juros

6.1.1 Forma de Cálculo

áj. Durante o prazo de-carência:
Os: juros referentes a cada um dos desembolsos- serão calculados à taxa
anual resultante da aplicação do disposto no item (â) da Cláusula Décima
das Condições Particulares de Contratação intitulada “Juros”,

b) Durante o período dc amortização do principal:
Serão devidos juros, à taxa arruai, relativos aos saldos devedores do
empréstimo, conforme o disposto no item (a) da Cláusula dás Condições
Particulares de Contrataçãointitulada “Jures”.

6.1.2 Disposições Gerais*

O
Os jtíros serão pagos semestralmente e serão devidos até o momento em que ocorra o
reembolso total do' empréstimo, O primeiro pagamento deverá ser feito aos. 180 (cento e
oitenta)’ dias contadas da assinatura do Contrato de Empréstimo, desde que tenha ocorrido
algum desembolso durante esse período.
Os juros serão calculados com base no número de efias corridos, num período de 360
(trezentos e sessenta) dias por ano, V
6.2 Juros de Mora:

Q Mutuário pagará a CAF jurps de mora à taxa anual paetuadana item (b) da Cláusula
Décima das Condições Particulares de Contratação intitulada ‘’Juros”, p

f
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O atraso no pagamento de uma obrigação colocará o Mutuário em situação de mora, sem
necessidade de notificação judicial òu extrajudicial, não podendo o Mutuário invocar uma
arbitragem a seu lavor. Em caso demora, fica facultada à CAF a possibilidade de recalcular
a taxa de juros, aplicando à parcela do principal vencida e não paga a taxa LIBOR para
empréstimos a d (seis) meses mais alta vigente nofsj período(s) compreendido(s) entre o
vencimento da obrigação e a data efetiva de pagamento do valor devido, acrescentando-se
à margem aplicável, Sem prejuízo da cobrança de juros de mora, em razão do
descumprimento contratual por parte do Mutuário, a CAF poderá suspender o cumprimento
de suas obrigações e/ou declarar o vencimento antecipado do empréstimo, dc acordo com o
estabelecido nas Cláusulas 16 e 18 deste Anexo.

Os juros de mora serão calculados com base no número de dias corridos num período de 360
(trezentos sessenta) dias por ano,

CLÁUSULA 7.- CUSTOS

Na hipótese dcocorrer desembolsos pór mcío de Cartas de Crédito, será devida pelo Mutuário
a comissão estabelecida para esta modalidade. As comissões e custos cobrados pelos bancos
correspondentes que sejam utilizados para tal fim sfcrão repassados ao Mutuário, que
assumirão custo total rios mesmos. 1

Todos os gastos da CAFcom a assinatura, reconhecimento e execução do presente contrato,
lais como: consultorias especializadas, perícias, avaliações, trâmites de cartório, tarifas,

rubricas fiscais, taxas, registros e outras, serão cobertos exclusivamente pelo Mutuário, que
deverá efetuar a transferência dos recursos para o pagamento ou o reembolso correspondente,
no prazo dç 30 (trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para todos os efeitos, estes custos
deverão ser comprovados pela CAF. —
CLÁUSULA 8.-MOEDA UTILIZADA PARAODESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO

Os desembolsos do empréstimo serão efetuados em Dólares.

CLÁUSULA 9.- MOEDA UTILIZADA PARA O PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO

O pagamento de toda quantia devida a título de principal, juros,, comissões, gastos e demais
encargos será efetuado em Dólares.

CLÁUSULA 10,- LOCAL DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos efetuados pelo Mutuário à CAF, decorrentes do presente Contrato, serão
depositados na conta que â CAF estabelecer, mediante prévia notificação por escrito ao
Mutuário e ao Garantidor. !

O
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CLAUSULA 11.- IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS

Todo pagamento efetuado pelo Mutuário à CAF, decorrente do presente Contrato de
Empréstimo imputar-se-á na seguinte ordeto: i) os .custos e encargos, íi) as comissões, íti) os
juros vencidos, e iv) as parcelas de amortização de principal*

CLÁUSULA 12.- PAGAMENTOS ANTECIPADOS

O Mutuário poderá pagar antecipádamente e som qualquer penalidade urna ou mais parcelas
de amortização, desde que solicite pór escrito, no prazo de pelo menos 45 (quarenta e cinco)
dias da data do vencimento de uma parcela de amortização de principal e juros, e com
aceitação expressa da CÀFS desde que tenha transcorrido o Prazo de Carência ou o primeiro
ano do empréstimo (ou õ que ocorra por último), sujeito ao seguinte; (a) que o pagamento
antecipado seja feito somente nas datas inicialmente estabelecidas para o pagamento das
parcelas de amortização do principal e juros, (b) que não seja deyída nenhuma quantia à,CAP
a título de principal, juros, comissões, custos e demais jeneargos, e (c) que o pagamento
antecipado seja efetuado a partir do oitavo ano contado da data daassinatura do Contrato de
Empréstimo, Tal pagamento antecipado, salvo acordo cm contrário, aplicar-se-á às parcelas
de principal por vencer, na ordem inversa as datas dos vencimentos. Qualquer pagamento
antecipado deverá ser um múltiplo inteiro do uma parcela de amortização do principal.

A.s notificações de pagamento antecipado são irrevogáveis, salvo acordo em contrário ente
as partes.

CLÁUSULA 13.- PAGAMENTO DE TRIBUTOS E OUTROS ENCARGOS

O pagamento de toda soma, a titulo de amortização do principal, juros, comissões, gastos e
outros encargos, será feito pelo Mutuário, d© acordo com. as leis vigentes na República
Federativa do Brasil, sem nenhuma dedução de tributos, impostos, custos, gravames, taxas,

direitos ou outros encargos aplicáveis' na data de vigência do Contrato de Empréstimo, QU

que sejam estabelecidos posteriormente. Etn caso de exigência de qualquer um dos encargos
acima descritos, caberá integralraentc ao Mutuário o pagamento destes, de tal forma que o
valorlíquido pago àCÁFseja igual à totalidade do que foi estabelecido no presente Contrato. X
CLÁUSULA 14.- CANCELAMENTO PARCIAL OU TOTAL DO EMPRÉSTIMO

O Mutuário poderá solicitar o cancelamento parcial ou total dos recursos do empréstimo,
com prévia autorização por escrito do Garantídor, mediante solicitação escrita no prazy
mínimo de 15 (quinze) dias ãntes da data õfétiva do1 cancelamento, devendo constai-,

expressamente, a ciência da CAE
.
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Qs custos financeiros decorrentes do cancelamento ficarão â cargo do Mutuário.
O cancelamento parcial ou total dos recursos do empréstimo não possibilitará o reembolso
dos valores correspondentes à Comissão de_ Financiamento e à Comissão de Compromisso.

CLÁUSULA 15.- AJUSTE DAS PARCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO

Caso o Mutuário esteja impedido ou impossibilitadoxíe receber ou solicitar desembolsos em
razão do disposto na Cláusula das Condições Particulares de Contratação intitulada “Prazos
para Solicitar Primeiro e ÚltimoDesembolsos dos Recursos do Empréstimo” ehas Cláusulas
4-, 14, 16, 17 e 18 do presente Anexo, a CAF ajustará as parcelas pendentes de pagamento de
forma proporcional.

CLÁUSULA 16.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES PELA CAF

A CAF, mediante comunicação por escrito ao Mutuário, poderá suspender a execução de

suas obrigações conforme 0 Contrato de Empréstimo, em qualquer uma das seguintes
hipóteses:

Atraso no pagamento dc qualquer quantia devida pelo Mutuário a título de principal,
juros, comissões, custos, encargos ou qualquer outro tipo de obrigação financeira

assumida neste Contrato deEmpréstimo; ou
Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada no presente
Contrato; ou ,;i|. • . t

Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada em outro contrato
de empréstimo celebrado com a CÁF; ou
Inexatidão ou falta de informação, sem justificativa, que possa incidir sobre a
concessão do presente crédito no que concerne aós dados fornecidos peld Mutuário
antes da celebração do Contrato deEmpréstimo ou durante sua execução; ou
Utilização dos produtos, dos materiais e dosioens de capital, ou ainda de atividades
desenvolvidas pelo Mutuário que não se encontrem em harmonia com Q meio
ambiente ou transgridam as normas de legislação ambiental vigentes no país, bem

como aquelas estabelecidas nas Condições Particulares dc Contrafação, ou
Não cumprimento, pelo Mutuário, dos procedimentos estabelecidos pela CAF para

tornarem-se elegíveis os projetos objeto do financiamento no âmbito do Programa.

CLÁUSULA 17.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES POR CAUSAS ALHEIAS Ág

PARTES

A CAF poderá suspender .a execução das obrigações assumidas na Contrato de Empréstimo,
oaso oçorra quatquer uma das seguintes situações:

«

(b)

ffl

(d)
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(f)
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(a) a retirada da República Federativa do Brasil como acionista da CAF; ou
(b) o adventodeforça maior ou caso fortuito que impeça as partes de cumprirem com as

obrigações contraídas.

CLAUSULA 18.- DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO ANTECIPADO DO
EMPRÉSTIMO

A CAF terá direito de declarar o vencimento, antecipado do presente empréstimo nos
seguintes casos;

a) manutenção, por inais de 120 (cento e vinte) dias, de qualquer uma das ©ircunstâiicias
descritas na Cláusula 16 deste Anexo; ou

b) ocorrência de, situação descrita no item (a) da cláusula anterior.

A ocorrência de qualquer uma das situações descritas acima facultará à CAF o direito de

declarar vencidos os prazos de todos os montantes desembolsados, em virtude do presente
empréstimo. Caso isso ocórra, a CAF enviará ao Mutuário e ao Garantidor um comunicado
por escrito, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Nesses casos, a CAF
terá direito dc requerer ao Mutuário o reembolso imediato de todos os valores devidos, com
jatos, comissões eoutfos efteargos, até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA 19.- DESEMBOLSOS NÃO AFETADOS PELA SUSPENSÃO DE
OBRIGAÇÕES OU PELA DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO DO

•• v •« •

As medidas previstas nas Cláusulas 16, 17 e 18 deste Anexo não afetarão os desembolsos
requeridos e ainda pendentes de execução, caso os recursos tenham sido postos à disposição
através:da emissão-de Cartas,de Crédito irrevogáveis. .

O

CLÁUSULA 20.- OBRIGAÇÕES A CARGO DO ORGANISMO EXECUTOR

VAlém das obrigações descritas na Cláusula Sétima das Condições Particulares de Contratação
e das contempladas neste Anexo “A!\ o Mutuário assume as seguintes obrigações:

(a) Utilizar os recursos do empréstimo de forma diligente e éficiènte, de acordo com as
normas administrativas e financeiras. rmm
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(b) Ajustar previamente coni a CAF, por escrito, qualquer modificação substancial nos
. contratos d& aquisição de bens e serviços que forem financiados com os recursos

destinados ao Programa- ... .

CLÁUSULA 21.- UTILIZAÇÃO DOSRECURSOS E DOS BENS

Os recursos do empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins previstos, no.
Contrato de Empréstimo,

.0 Mutuário não poderá utilizar os recursos para (i) aquisição de terrenos e ações; (iij
pagamento de taxas e impostos; (ííi) custos alfandegários; (iv)'despesas com a constituição
de empresas; (v) Juros durante a construção; (vi) armamentos e outros gastos militares; (vii)
outros que a CAF estabeleça.

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados exclusivamente no
Programa, não podendo o Mutuário dar a eles um destino diferente do estabelecido, vendê-

los. transferi-los ou gravá-los.

CLÁUSULA 22.- AUMENTO NO CUSTO DO PROGRAMA E
RECURSOS ADICIONAIS

lndependentemente do motivo* no caso de modificação do custo do Programa durante sua
execução, o Mutuário informará e apresentará a documentação pertinente à CAF,

comprometendo-se a alocar os recursos adicionais necessários para garantir a correta e
oportuna execução do Programa.

CLÁUSULA 23.- AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS

Para efeitos do presente Contrato, a licitação pública internacional e a licitação pública
nacional serão regidas de acordo com o estabelecido na legislação brasileira.

O Mutuário deverá realizar uma licitação pública internacional para a aquisição de bens cujo
valor exceda o equivalente a USíS 500,000,00 (quinhentos toil Dólares), bem como em,caso
de contratação de obras e de serviços de engenharia com valores que excedam o equivalente
a US$ 2,000,000,00 (dois milhões de Dólares). Os editais de licitação deverão apresentar

ampla divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a. eficiência, a transparência e

garantindo a alta competitividade,do processo licitatórío.,

Em situações especiais dê contratações que teriltam por objeto valores superiores aos
mencionados no parágrafo anterior, poderá ser utilizada a licitação pública nacional desde

O
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que, por motivos de ordem técnica, forem devídamente justificadas pelo Mutuário e
autorizadas prévia e formalmente pela CAR —-

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil Dólares), ou
no caso de contratação de obras e serviços de até o equivalente a US$ 2,000.000,00 (dois

milhões de Dólares), o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licítaçSd pública
nacional.

Para contratações de consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$ 250,000,00

(duzentos e cinquenta mil Dólares), o Mutuário aplicará.procedimentos de licitação pública
internacional. Para contratações inferiores ao equivalente a USS 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil Dólares), o Mutuário aplicará regras e procedimentos: de licitação pública
nacional.

r>

CLÁUSULA 24.- LIVROS E REGISTROS

O Mutuário deverá manter livros .e registros da utilização do empréstimo, nos moldes da
legislação e de acordo com aprática contábil, Esses íhros©registros deverão demonstrar:

(a) Os pagamentos efetuados com recursos provenientes do Contrato de Empréstimo; e
(b) A operação do Programa.

Os livros ereglstros correspondentes ao Programa poderão ser revisados pela CAF, conforme
o disposto na cláusula seguinte deste Anexo, atéo-total dos pagamentos das quantias devidas
ã CAP era razão deste Contrato.

CLÁUSULA 25.- SUPERVISÃO

A CAF estabelecerá os procedimentos de supervisão e fiscalização que julgue necessários
para assegurar a execução normal do Programá.

O Mutuário deverá permitir que os funcionários e demais peritos enviados pela CAF
inspecionem, a qualquer momento, o andamento do Programa, inclusive os livros, registros
e outros documentosque possam ter alguma relaçãô com o Programa.

CLÁUSULA 26.- RELATÓRIOS

Durante a vigência do empréstimo, o Mutuário e/ou o Órgão Executor deverá fornecer os
relatórios que a CAF considerar convenientes, dentro dos prazos limites, quanto à Utilização
dos recursos emprestados e dos bens e serviços adquiridos com tais recursos, bem como da
execução do Programa.

O

©W

ii|Í



& FL.
ULJ
cn

Z% i
% é

CLÁUSULA 27.- AVISO DE CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS

O Mutuário deverá comunicar imedialamcnie à CAF os seguintes casos:

(a) Qualquer circunstância que dificulte oú possa dificultar a consecução dos fins deste
empréstimo.

(b) Qualquer modificação nas disposições JcgmTque afetem o Mutuário com relação à
execução do Programa e,ao cumprimento do presente Contrato.

A CAF poderá adotar, a seu critério, as medidas que julgue apropriadas, de acordo com as
disposições descritas no presente Contrato de Empréstimo, se lais circunstâncias ou
modificações afetarem substancialmente e de forma adversa o Mutuário, o Programa, ou
ambos,

CLÁUSULA 28.- CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E DISPOSIÇÃO DO CONTRA I O

A CAF poderáceder, transferir ou dc alguma forma dispor, total ou purcialmente, dós direitos
e obrigações derivados do presente Contrato de Empréstimo, vedada qualquer securitização.

No caso de cessão conlratual ou transferência, a CAF comunicará, por escrito, ao Mutuário
e ao Garantídor, com antecedência mínima de3Q, (trinta) dias, O terceiro, em relação à parte
cedida ou trànsfèrida, assumirá a posição contratual da CÂF no presente. Contrato, ficando
obrigado has mesmas condições pactuadas. i

O Mutuário não poderá ceder, transferir ou de alguma maneira dispor dos direitos e
obrigações derivadas do presente Contrata, salvo autorização expressa e por escrito da CAF
c do Garantidor.

r>

CLÁUSULA 29.- ARBITRAGEM

A arbitragem a ser realizada entre as Partes estará sujeita às seguintes condições:

Generalidades ..vi =: .
Toda controvérsia, dúvida ou discrepância oriunda do presente Contrato de
Empréstimo será submetida â consideração das Partes que, de mútuo acordo, deverão
solucioná-la.
Se não houver acordo entre as Partes, a decisão será submetida, de forma
incondicional e irrevogável, ã decisão de um Tribunal Arbitrai, de acordo com os
procedimentos estabelecidos aseguir.

Ym
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As Partes concordam em excluir das matéria"s suscetíveis de arbitragem as relativas à
execução de obrigações vencidas, sendo- facultado à CAF solicitar sua execução
perante qualquer Juiz ou Tribunal que esteja legitimado para conhecimento da
assunto.

Composição e nomeação dos membros do Tribunal Arbitrai
Q Tribunal Arbitrai será composto por 3 (três) membros: a CAF designará 1 (um)
membro, Q Mutuário, outro, e o terceiro, doravante denominado “Dirimente”, será
designado por meio de acordo direto entre ambas as Partes, ou por seus respectivos
árbitros.
Cá«o, algum dos membros do Tribunal: Arbitrai necessite ser substituído, a
substituição será feita de acordo com o procedimento estabelecido para sua
nomeação. O sucessor designado terá as mesmas funções e atribuições qtie o seu
antecessor. t

íb)

Início do Procedimento
Para submeter uma, controvérsia ao procedimento de arbitragem, será dirigida por
uma das Partes ã outra uma comunicação por escrito expondo a natureza da
controvérsia, as formas propostas de satisfação ou reparação pretendida, bem como o
nomedo árbitro designado. Recebida a comunicação, a outra Partedeverá, num prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, manifestar-se,a respeito da controvérsia, comunicando
à Parte contrária o nome da pessoa designada como árbitro. As Partes, de eõrhum

acordo, designarão o “Dirimente”, em até.30 (trinta) dias subsequentes.

(c)

Vencidos os prazos acima descritos sem que as Partes ou os árbitros designados
cheguem a um acordo quanto à nomeação do “Dirimente”, este ou estes, de acordo
com o caso, será'(ão.J designado(s) pelo-Secretário-Geral da Qrganização dos Estados
Americanos - OEA, a pedido de qualquer uma das Partes.

Constituição do Tribunal Arbitrai
A critério do Garanticíor, o Tribunal Arbitrai funcionará na cidade de Caracas,
Venezuela, ou ha cidade de Montevidéu, Uruguai, e iniciará suas funções na data
fixada pelo próprio Tribunal.

(d)

VIII Regras que deyerão ser seguidas pelo Tribunal Arbitrai
O Tribunal Arbitrai estará-sqjeitô às seguintes regras:
i)' O Tribunal só terá competência para tratar dos assuníos próprios da

controvérsia estabelecida, adotando procedimento próprio, podendo por sua
iniciativa,designar QS peritos que considerar necessários, dando oportunidade
às Partes, em todos os casos, de apresentarem as exposições necessárias em
audiência.

is
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m O Tribunal decidirá a controvérsia baseado em princípios gerais de direito,

apoiando-se nos termos do Contrato, e pronunciará sua decisão mesmo em
caso de revelia.
O laudo arbitral: (I) terá formaescrita e será baseado no voto vencedor de pelo
menos 2 (dois) dos árbitros; (II) será pronunciado nò prazo máximo de 60
(sessenta) dias posteriores à data em-que o Tribunal Arbitrai tenha iniciado
áèus trabalhos, exeetuando-sc a existência de circunstâncias especiais e
imprevistas que permitam a ampliação do prazo por igual período; (III) será
notificado âs Partes, por escrito, mediante comunicação assinada por pelo
menos 2 (dois) membros do Tribunal; (IV) deverá ser acatado dentro dò prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação judicial a ser realizada após
ratificada a decisão pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) da Republica
Federativa do Brasil; e (V) no caso de descumprimento, a decisão arbitrai
deverá ser convertida em título executivo judicial para posterior execução,

iii)

O

(:© Despesas _
Os honorários dos árbitros, incluídos os do ‘‘Dirimente’', serão pagos pela Parte não
favorecida pelo laudo arbitrai. Km caso de decisão pardal, cada uma dasPartes arcará
com os honorários do árbitro que o Secretário-Geral da Organização dos Estados
Americanos (OEA) houver designado, e os honorários dq “Dirimente” serão pagos
em cotas iguais pòr cada.uma das Partes.,

Fica entendido que ambas as Partes irão custear,os gastos de funcionamento do
Tribunal Arbitrai e cada uma, suas próprias despesas, Toda dúvida relacionada à

divisão de gastos ou à Formá de pagamento será resolvida, em definitivo, pelo
Tribunal,

As Partes arcarão, de mútuo acordo,, com os honorários das demais pessoas que cada

Parte considere que devam intervir no procedimento de arbitragem. Se as Partes não

estiverem de acordo quanto aos honoráríos_deuais pessoas, caberá ao Tribunal impor
uma decisão.

(g) Notificações
Toda comunicação relativa à arbitragem ou ao laudo arbitrai será realizada, por
escrito e com recibo de notificação assinado pela outra Parte, na formá prevista no
presente Contrata. As Partes renunciam a qualquer outra forma de notificação.

CLÁUSULA 30,- JURISDIÇÃO COMPETENTE

As Parteselegem como jurisdiçãocompetente, para dirimir dúvidas e eventuaiscontrovérsias
que não possam ser submetidas à arbitragem, a de Brasília, na República Federativado Brasil .

CLÁUSULA 31.- REPRESENTANTES AUTORIZADOS

O
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OMUtuário enviará à CAF, o mais breve possível, a lista ijle nomes e assinaturas das pessoas
que o representarão nas diversas situações- relativas ao Contrato de Empréstimo, certificada
piá pessoa devidamente autorizada para esse fim, e encaminhada de acordo com o
procedimento estahelecido na cláusula das Condições Particulares do Contrato de
Empréstimo intitulada “Comunicações’'.
O Mutuário comunicará à CAF toda mudança nos nomes dos representantes autorizados.

Enquanto a CAF não receber a referida lista de nomes e assinaturas, entender-se-á que
somente representará 0 Mutuário perante a CAF o representante que assine o presente
Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 32- DATA DO CONTRATO

A data de entrada em vigência do Contrato de Empréstimo será a data da assinatura,
estabelecida na parte final das Condições Particulares de Contratação.

V
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL
PRODESOL

&%

A. Objetivo do Programa
Melhorar a qualidade dos serviços públicos poí meto de1investimentos em saneamento
básico e ambiental, gestão socioambíental e requalíficação da infraestrutura urbana do
Município.

B. Descrição do Programa
O Programa prevê; fi) ampliação e requalifíeação dos sistemas de- esgotamento sanitário
e de abastecimento de água; (li) melhoria do sistema de coleta de resíduos sólidoat (iii)

requalifíeação e ampliação de equipamentos públicos c da infraestrutura urbana; (;lv)

recuperação e revitalização de áreas degradadas; e (y) melhoria da segurança cidadã.

O M Componentes do Progruma

O Programa está ostruturado em sete componentes:

Componente 1.Saneamento ambiental. Compreendo;
(i). Ampliação da rede de:esgotos do Município, construção c recuperação de EstaçOes;

dèTratamento de Esgoto (ETEs) e do EstaçOes Elevatórias de.Esgota (EEEs).

(ii) Ampliação:e requalifíeação dosistcmaóe abastecimento de água,
(in) Melhoria da gestão de resíduos sólidos ê implantação de-sistema de coleta seletiva,

incluindo a aquisição de bens e:.equipamentos.
(iv) Elabontção do Plant) Dirçtçu do.Drenagem. Urbana, atualização do Plano Municipal

de Saneamento Básico, elaboração de estudo orientado à reorganização do Serviço
Autónomo de Água .&Esgoto- de Sobral,, elaboração do plano de controle dc perdas

do sistema de distribuído de água e do cadastro da rede, e elaboração e atualização
deestudosc projetos de engenharia. *

Componente2. Gestão ambientai. Compreende;
,(i) Requalifíeação das áreas urbanas, incluindoíntcrvcnçdes em 3 parques Urbanos eem

aproximadamente 15 praças públicas. Elaboração do plano de gestão de unidade dc
conservação ambiental, estudos- ambientais e de. mudança climática, implantação,do,

plano dc cficiÊncia energética e implementação do plano de arborização.
(íi) Recuperação das áreasdegradadas nas margens do/rio Acaraú e instalação de jardins

tillranies, cm área urbana;

(iii) Capacitação em educação ambiental.

Componente 3, Mobilidade urbana. Compreende;
(i) Promoção da acessibilidademediante a melhoria dc,aproximadamente 4.000 m1de

calçadas.
(10 Pavimentação decerca de 6 fctn,de vias urbanas-
(iii) Ampliação de aprOXimãdamente 12 kmde infraestrutura cicloyjária,

\

Componente 4. Infraestrutura Social. Compreendei

© Construção de 2 núcleos de formação espoi tiva e aquisição dc equipamentos.

(ii) Construção do Centre de Saúde da Eamíiia do residencial Nova Caiçara c reforma
unidade,desaúde do bairro Sinhá Sabóia.

rComponente$. Fortalecimentoinstitucional. Compreende: (i) eapaôitàção dos agentes
municipaisem segurança da' população; e (ii) aquisição de equipamentos dc proteção e
vigiíánçia. *
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#v> -Componente6. tiestao do Programa. Compreende:
(i) supervisão técnica e ambiental de obras; (ii) auditoria externa do Programa; te (80ÿfy
apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa (OOP).

Componente 7-Outros Gastos.

I), Orçamento do Programa

Quadro de usos e fontes do Programa (US$)_
Custos (US$) _

.

» Aporte Local Total

39.0l3.l36
; 5,632.015 44,645.15 1

Componentes
&

1. Saneamento ambiental

4.169.2736.023.454 10,192.727
'

MOO noõ"
2. Gestão ambiental
3, Mobilidade .urbana 0 1.300.900

1.923.4104. Infracstruturu social 713.712 2,637.122

S. Fortalecimento Institucional 400.000 400.000O
i

2,565,000 285.000 2.850.0006. Gestão do Programa

6.1. Supervisão técnica eambienlalde
obras ............. ti

' r:
2,200,0002.000,000 200,000

6.2. Apoio à Unidade de r:

Gerenciamento do Programa » UGP
500,000430.000 70.000

15.000 150 000135.0006.3. Auditoria externa

0 475,0007, Outros Gastos 475 000

425.0007.1.Comissão dcfinanciamento 425.000
50.000si: ;:.s so.ooo .07.2. Custos,deavaliação e estruturação

62.500,000Total 50,000.000 12.500.000

|E;# Unidade de Gerenciamento do Prtígrama
O Mutuário, ,por meio da Unidade de Gerenciamento dó Programa-UGP vinculada ã

Secretaria Municipal do Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA), será responsável pela

coordenação geral doProgratna, beru como por todos os aspectos relacionados à execução
ê administração do Contrato de Emprcslirno A UGP poderá contar com ,apoio de

consultores externos.O

Manual, Operacional do Progratna (MOP). A UGP contará com um Manual
Operacional db programa (MOP), conforme assinalado nas CondiçSes- Particulares de
Contratação, que definirá p marco conceituai e operacional do Programa, estabelecendo
,a£ regias, mecanismos e procedimentos para orientar a execução, o controle pé
supervised. —
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ANEXO “C”

CONTRATO DE GARANTIA

Entre a República Federativa do Brasil, doravante denominada “Garantidor”, representada neste
atepela Senhora Suely Dib de Sousa e Silva, devidamente autorizada, e a Corporação Andina
de Fomento,doravante denominada CAF, representada neste ato porseu Diretor Representante
no Brasil, Senhor Jaime Manuel Holguin Torres, devidamente autorizado, levando em conta
que, de acordo com o Contrato de Empréstimo celebrado,na cidade de Brasília - Distrito
Federal, nesta mesma data, entre CAF e o Município de Sobral* República Federativa do Brasil,
doravantedenominado “Mutuário1*, erti que a CAF concordou em emprestar ao Mutuário US$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de Dólares) para o financiamento parcial do Programa de
Desenvolvimento Socíoambiental de Sobral - PRODESOL, sempre que o Garantidor se
responsabilize dc forma solidária pelas obrigações de pagamento do serviço da divida do
Mutuário estipuladas no Contrato de Empréstimo, as partes eõíitratantes concordam o seguinte:

O

CLÁUSULA PRIMEIRA:

a, O Garantidor se constitui devedor solidário de todas as obrigações de pagamento do
serviço da dívida contraída pelo Mutuário no referido Contrato de Empréstimo, que o
Garantidor declara conhecer e acejtar todo o seu conteúdo.

b. As obrigações de pagamento do Garantidor, de acordo Com o Contrato de Empréstimo.
tem e terão a mesma prioridade de pagamento que as demais dívidas externas que o
Garantidor tenha com os Organismos Financeiros Internacionais Multilateral dos quais
faça parte, decorrentes de contratos de empréstimo,

CLÁUSUEA SEGUNDA:

O Garantidor se obriga a: ,

a. Informar a maís breve possível à CAF sobre qualquer oeorrcneía que, no âmbito de sua
competência, dificulte ou impeça o alcance dqs objetivos do empréstimo ou o
cumprimento das obrigações do Mutuário,

b. Informar o mais breve possível à CAF quando, na condição de devedor solidário, vier a
realizar os pâgamentos correspondentes ao serviço do empréstimo.

X
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CLÁUSULA TERCEIRA:

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela de principal ou juros por parte do Mutuário,
a CAF informará imediatamente ao Garantidor, porintcrniédio da Proeuradoría-Gcral da

Fazenda Nacional, com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, e dará. ás devidas
instruções, a fim deque se realize opagamento da quantia devida no prazo máximo de 30 (trihta)
dias contados a partir da referida comunicação.

A responsabílidade do Garantidor somente se extinguirá pelo cumprimento das obrigações de
pagamento do serviço da dívida contraída pelo Mutuário, nfio podendo eximir-se de sua
responsabilidade, ainda que a CAF tenha concedido prorrogações otf concessões ao Mutuário,

desde que às referidas prorrogações tenham sido autorizadas pelo Garantidor, ou tenha se
omitido ou retardado o exercíciode suas ações contrao Mutuário,

CLÁUSULA QUARTAt

O Garantidor se compromete a pagar todas as obrigações fínauceiras decorrentes do Contrato
de Empréstimo sent dedução nem restrição alguma, livres de todo imposto, taxa, direito ou
encargo previstos nas leis vigentes na RepUbJica Federativa do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA;

O atraso no exercício dos direitos da CAF.estabelecidos neste Contrato, ou sua orrtrSsão, não
poderão ser interpretados como uma renúncia a tais direitos, nem como uma aceitação das
circunstâncias que não lhe teriam permitido exercer faisrdireitôs.

CLÁUSULA SEXTA:

Toda controvérsia que surja .entre as Partes* decorrente da interpretação ou aplicação deste
Contrato e que não se solucione por acordo entre elas, deverá ser submetida à decisão do
Tribunal Arbitrai, como estabelecido na Cláusula 29 do Anexo, “A” do Contrato deEmpréstimo.
Se a controvérsia afetar tanto o Mutuário quanto o Garantidor, ambos deverão atuar

conjuntamente designando um mesmo árbitro, Para osefeitos da arbitragem, no que diz respeito

às obrigações financeiras, toda referência que se fizer ao Mutuário no processo e na decisão do
Tribunal Arbitrai se entenderá aplicável ao Garantidor.

CLÁUSULA SÉTIMA:

A CAF., mediante prévia solicitação por escrito do Garantidor, informará a respeito dos

montantes desembolsados ou não desembolsados do empréstimo.

o
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CLÁUSULA OITAVA:

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, decorrente do presenteContrato, deverá
efetuar-se por escrito, sem exceção alguma, e será considerado efetuado ou enviado por uma
das Partes à outra quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceta o que for
relativo à arbitragem que deverá ocorrer mediante reeibo de notificação, para os respectivos
endereçòs a Seguir.:

Gafantidõr ~-

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios,

Bloco P, 8o andar, sala 803
CEP 70048-900 Brasília,Distrito Federal, Brasil
TelNo, + 55 (61) 3412.2842
E-mail: apdioqof.df.pgfn@pgfn.gov.br

Endereço:j

Com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, em caso de atraso no pagamento de qualquer
quantia devida pelo Mutuário;

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública
Esplanada dos Ministérios - BlocoJP- Ed, Anexo-Ala A
lô Andar, Sala 121
Brasília- DF- Brasil
£$P 70048-900. —Tel No. +55(61)3412.3518

E-mail: codiv.df.stn@‘tesouro.gov,br

VÀCAF

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO

SAP Sul, Quadra 02, Lote 04
Edifício Vía Esplanada-sala 404
CEP:70070-6.00
TeU+55(61)2191.8600

Endereço:
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Em comum acordo, a CAF eo Garántidôr, atuando cada um por meio de seus representantes
autorizados, firmam o presente contrato, em 3 (tris) vias de igual teor e forma, no idioma
português (Brasil), na cidade de, Brasilia -Distrito Federal, no dia 14 de novembro de 2018.

p. CÀF

Jaime Manuel Holguin Torres
Diretor Representante da CAF

i

p. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Uÿ\
$uely de Sousa e Silva

Procuradora da Fazenda Nacional
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